
Embu das Artes, 22 de novembro de 2022.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1485/2022 
Proposição: Indicação n° 646/2022 
 
Autoria: Gerson Olegário
 
Ementa: O vereador Gerson Olegário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE O CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DO IDOSO, (CCI), HOJE COORDENADO PELA SECRETARIA DE
ESPORTE, PASSE A SER COORDENADO PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DA CIDADE DE EMBU DAS ARTES, SÃO PAULO.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Renata Mateus Teixeira 
Oficial Legislativo 
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